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ADPF questiona criagéo de fundos de previdéncia de
servidores
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A Confederacdo Nacional das Carreiras Tipicas de Estado (Conacate) questionou no Supremo Tribunal Federal a criacéo
de fundos em regime de capitalizaco na previdéncia dos servidores publicos. O relator daacdo é o ministro Luiz Edson
Fachin.

Numa arguicao de descumprimento de preceito fundamental, a entidade alega que nota técnica da Secretaria de Politicas
de Previdéncia Socia (SPPS), que cria os fundos, gera um modelo modelo de capitalizacdo indevido dentro dos regimes
préprios de previdéncia.

Segundo a entidade, a nota técnica 3/2015 viola o artigo 249 da Constituicdo Federal, que autoriza a criacéo de fundo
unico. "N&o ha base constitucional parafundo em regime de capitalizacdo de cardter cogente e obrigatdrio dentro do
regime préprio”, afirma.

Sustenta ainda que ao tratar de matériareservada alel, violaria o principio dalegalidade, aém de ferir o principio
constitucional do equilibrio atuarial, o regime de solidariedade da Previdéncia Social, a vedagéo ao efeito confiscatorio, a
seguranga juridica e a moralidade publica.

De acordo com a Conacate, a situagdo tem ocorrido em diversos estados sem que hajaumalei nacional que regule a
matéria. A base normativa, segundo a Confederag&o, existiria apenas na nota técnica da previdéncia.

Por esses motivos, a entidade pede a concessdo de liminar para suspender a hota técnica e a criagdo, por meio deleisou
atos normativos, de model o de segregacdo de massa com dois ou mais fundos dentro do regime proprio da previdéncia
socia dos servidores publicos.

No mérito, pede que sgja declarada a inconstitucionalidade da segregacdo, determinando a unificagéo dos fundos ja
criados e mantendo o regime de reparticdo simples. Com informacfes da Assessoria de Imprensa do STF.
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